
 

 
 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem respeitosamente requerer ao 

Executivo Municipal que informe a esta Casa de Leis os motivos que levaram ao encerramento do Programa 

Frente de Trabalho em Itanhaém. 

O referido programa desempenhava um papel fundamental na geração de emprego e renda para cidadãos em 

situação de vulnerabilidade social, oferecendo não apenas uma oportunidade de trabalho temporário, mas 

também qualificação profissional para os beneficiários. Diante disso, é essencial compreender os fatores que 

resultaram na descontinuidade do programa e se há previsão para sua retomada ou a implementação de 

alternativas para atender a essa demanda social. 

Dessa forma, solicita-se que sejam prestados esclarecimentos quanto: 

1)  Aos motivos específicos que levaram à descontinuação do programa; 

2)  Se há estudos ou planejamento para a retomada do programa ou a criação de uma iniciativa semelhante; 

3) Se houve impactos financeiros ou administrativos que impossibilitaram sua continuidade; 

4)  Quantas pessoas foram afetadas com o encerramento do programa. 

Contamos com a atenção do Executivo para o pronto atendimento deste requerimento, dada a importância da 

Frente de Trabalho para a população do município. 

 

Aos Cuidados do Sr. Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes 

C/C Ao Ministério Público de Cidadania de Itanhaém e-mail: pjitanhaem@mpsp.mp.br. 

Requerimento 

“Solicita ao Executivo e ao Ministério 
Público, informações sobre o 
encerramento da Frente de Trabalho de 
Itanhaém, bem como as medidas 
impostas para suprir a demanda por 
qualificação profissional e geração de 
emprego no município” 
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                                    Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

                                                             Daniel Machado 

                     Vereador 
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